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A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025185-09.2013.815.2001
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
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AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA. 
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE 
SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA.  APROVAÇÃO. 
CLASSIFICAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS. 
EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. 
DIREITO À NOMEAÇÃO E À POSSE. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  ENTENDIMENTO  UNÍSSONO  NA  CORTE 
PARAIBANA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA.  IRRESIGNAÇÃO. 
DESPROVIMENTO. 

- O candidato aprovado e classificado em concurso público 
dentro do número de vagas previstas no edital tem direito 
líquido e  certo à nomeação,  em respeito aos princípios da 
legalidade  e  moralidade  administrativa,  especialmente 
quando expirado o prazo do certame.
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V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

Aco r da  a  Terc e i ra  Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, na conformidade do voto da relatora e da súmula de julgamento, por 
votação unânime, em negar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se de  AGRAVO  INTERNO combatendo  a  decisão 
monocrática de fls. 140/148, que negou provimento à Remessa Necessária.

Nas razões recursais, fls. 150/158, o Estado da Paraíba alega a 
impossibilidade de nomeação, ante a obrigatoriedade de observância aos limites 
de gastos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101/2000.

É o relatório. 

V  O  T  O  

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O autor ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER contra 
o ESTADO DA PARAÍBA, pleiteando nomeação e posse no cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de 3ª Entrância.

Narra  que  no  ano  de  2008  o  Estado  da  Paraíba  realizou 
concurso público para provimento de 2.000 (duas mil) vagas para o cargo efetivo 
de  Agente  de  Segurança  Penitenciária  da  Secretaria  de  Estado  Cidadania  e 
Administração Penitenciária.

Afirma  que  após  obtenção  de  excelente  desempenho  nas 
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provas objetivas e nas avaliações psicológicas do concurso, restou classificado na 
posição  1480,  para  a  3ª  Entrância,  conforme  Edital  nº  12/2008/SEAD/SECAP, 
publicado no DOE em 23/09/2012. 

Assevera  que  após  o  exame  de  aptidão  intelectual,  cujo 
resultado  fora  divulgado  em  23  de  setembro  de  2008,  e  aprovação  no  exame 
psicológico,  a  parte  impetrante  foi  convocada  para  participar  do  curso  de 
formação, conforme o Edital 56/2012/SEAD/SECAP, publicado em 12/07/2012 no 
DOE, estando, assim, dentro do número de vagas.

Alega  que  estando  dentro  do  número  de  vagas,  e  tendo 
concluído o curso de formação, expirada a validade do concurso, suas expectativas 
de  direito  converteram-se  em  direito  líquido  e  certo  à  nomeação  e  posse 
pleiteadas.

Requereu a imediata nomeação para o cargo de agente de 
segurança penitenciária.

Pois bem.

Sabe-se que o acesso a cargos públicos se dá, em regra, por 
meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, nos termos do 
art. 37, II, da Constituição da República de 1988.

Rememorando  o  contexto  fático  colacionado  aos  autos, 
infere-se  que  o  Governo  do  Estado  da  Paraíba,  através  do  Edital  nº 
01/2008/SEAD/SECAP,  fls.  11/33,  realizou  concurso  para  provimento  de  2.000 
(duas mil) vagas para o cargo efetivo de Agente de Segurança Penitenciária da 
Secretaria de Estado de Cidadania e Administração Penitenciária.

In  casu,  encontra-se  devidamente  demonstrado  que,   após 
realizar  o  exame intelectual  e  ser  aprovado  no  exame psicológico,  o  autor  foi 
convocado para participar do curso de formação de Agente Penitenciário através 
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do  Edital  nº  56/2012/SEAD/SECAD,  em  decorrência  do  grande  número  de 
desistentes e pedidos de exoneração dos já nomeados. 

A cláusula  10  do  edital  do  certame (fls.  70),  por  sua  vez, 
estabelecia que só seriam convocados para participar do curso de formação de 
Agente Penitenciário os candidatos aprovados que estivessem dentro do número 
de vagas disponibilizadas, senão vejamos:

“10. DA TERCEIRA ETAPA – CURSO DE FORMAÇÃO

10.1.  Serão  convocados  para  o  Curso  de  Formação  os  candidatos 

aprovados  e  classificados  até  o  limite  das  vagas  estabelecidas  neste 

Edital.”

Assim, tendo o autor participado e concluído o referido curso 
de formação, conclui-se, inequivocamente, que estava dentro do número de vagas 
ofertadas.

O concurso, por seu turno, teve o prazo de validade expirado 
em 02 de outubro de 2012.

A  jurisprudência  do  STJ  é  firme  no  sentido  de  que  o 
candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital do certame não 
tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro direito subjetivo à nomeação para 
o  cargo  a  que  concorreu  e  foi  classificado,  sobretudo  quando  transcorrido  o 
interregno de validade do certame.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR DA ADVOCACIA-

GERAL  DA  UNIÃO.  EDITAL  AGU  1/2010,  ITEM  2.1.1.  NÚMERO 

ABERTO  DE  VAGAS  A  PREENCHER.  OFERTA  DE  49  VAGAS, 

ACRESCIDOS DOS CARGOS QUE VAGAREM DURANTE O PERÍODO 
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DE  VALIDADE  DO  CONCURSO  PÚBLICO.  VACÂNCIA  DE  45 

CARGOS  DE  ADMINISTRADOR.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À 

NOMEAÇÃO.  PARECER  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  PELA 

CONCESSÃO DA ORDEM. ORDEM CONCEDIDA.  1.  O princípio  da 

moralidade  impõe  obediência  às  regras  insculpidas  no  instrumento 

convocatório pelo Poder Público, de sorte que a oferta de vagas vincula a 

Administração, segundo, ainda, o princípio da legalidade. 2. A partir da 

veiculação expressa da necessidade de prover determinado número de 

cargos, através da publicação de edital de concurso, a nomeação e posse 

de  candidato  aprovado  dentro  das  vagas  ofertadas  é  direito  subjetivo 

líquido e certo, tutelado na via excepcional do Mandado de Segurança. 3. 

Tem-se por ilegal o ato omissivo da Administração que não promove a 

nomeação de candidato aprovado e classificado até o limite de vagas 

previstas  no  edital,  por  se  tratar  de  ato  vinculado,  máxime  quando 

expirado o prazo de validade do certame.  4. In casu, a impetrante foi 

classificada na 81ª. posição para o cargo de Administrador da Advocacia-

Geral da União, cujo Edital previu originária e expressamente a existência 

de 49 vagas,  acrescidos dos cargos que vagarem durante o período de 

validade do concurso público; diante da existência de 45 cargos vagos, 

além daqueles 49 referidos, impõe-se reconhecer o direito líquido e certo 

da impetrante à nomeação e posse no cargo para o qual foi devidamente 

habilitada dentro do número de vagas oferecidas pela Administração. 5. 

Ordem concedida para determinar a investidura da Impetrante no cargo 

de  Administrador  da  Advocacia-Geral  da  União  para  o  qual  foi 

aprovada,  observada  rigorosamente  a  ordem  de  classificação; 

reconhecidos todos os direitos inerentes ao aludido cargo, com reflexos 

financeiros  retroativos  à  data  da  impetração  do  mandamus.  (STJ;  MS 

18.881;  Proc.  2012/0155345-3;  DF;  Primeira  Seção;  Rel.  Min.  Napoleão 

Nunes Maia Filho; Julg. 28/11/2012; DJE 05/12/2012)

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 

SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO 

NÚMERO DE VAGAS PREVISTO EM EDITAL. DIREITO SUBJETIVO A 

NOMEAÇÃO  E  POSSE  DENTRO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO 
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CERTAME. 1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado 

com o objetivo de provocar a nomeação e posse em concurso público de 

candidato aprovado dentro  do número de vagas previsto  no edital.  2. 

Esta  Corte  Superior  adota  entendimento  segundo  o  qual  a  regular 

aprovação em concurso público em posição classificatória compatível 

com as vagas previstas em edital confere ao candidato direito subjetivo 

a  nomeação  e  posse  dentro  do  período  de  validade  do  certame. 

Precedentes. 3. O concurso foi homologado em 2006, e teve seu prazo de 

validade expirado no dia 1º de fevereiro de 2010, o que caracteriza o 

dever  de  nomear  a  impetrante-recorrente. 4.  Recurso  ordinário  em 

mandado de segurança provido. (STJ; RMS 33.704; Proc. 2011/0022200-2; 

SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques;  Julg. 

23/08/2011; DJE 30/08/2011) 

No mesmo norte, já decidiu esta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  .  ORDINÁRIA  INOMINADA. 

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CLASSIFICAÇÃO DENTRO 

DO NUMERO DE VAGAS. IMPETRAÇÃO QUANDO JÁ EXPIRADO 0 

PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME.  INTERESSE  DE  AGIR 

CONFIGURADO.  ATO  VINCULADO,  E  NÃO  MERAMENTE 

DISCRICIONÁRIO,  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO E À POSSE DOS DEMANDANTES 

NOS CARGOS PARA OS QUAIS CONCORRERAM. DESPROVIMENTO. 

- Os candidatos aprovados e classificados em concurso público dentro 

do número de vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 

nomeação,  em  respeito  aos  princípios  da  legalidade  e  moralidade 

administrativa, especialmente quando expirado o prazo do certame sem 

que  tenha  sido  prorrogada  sua  validade.

(TJPB - Acórdão do processo nº 04820090004416001 - Órgão (2 CAMARA 

CIVEL)  -  Relator  JUIZ  MARCOS  WILLIAM  DE  OLIVEIRA,  -  j.  Em 

06/03/2012). 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
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FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO. 

CANDIDATO INICIALMENTE APROVADO FORA DO NÚMERO DE 

VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.  CONVOCAÇÃO  PARA 

REALIZAÇÃO  DO  CURSO  DE  FORMAÇÃO,  HAJA  VISTA 

DESISTÊNCIA DE  CANDIDATOS  COM  MELHOR CLASSIFICAÇÃO. 

CONCLUSÃO COM ÊXITO. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

EXPIRADO. DIREITO À NOMEAÇÃO E À POSSE. MANUTENÇÃO DO 

DECISUM. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, E DA SÚMULA N. 253, DO 

COLENDO  STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO  AOS  RECURSOS.  Não 

obstante o promovente tenha, inicialmente, sido classificado no concurso 

público para Agente Penitenciário fora do número de vagas previstas no 

edital,  em  virtude  da  desistência  de  outros  candidatos  em  melhor 

classificação, foi convocado para o Curso de Formação, logrando êxito, 

razão pela qual, tendo o prazo de validade do concurso expirado, faz jus 

à nomeação e à posse, uma vez que o próprio edital previa que somente 

seriam convocados para o Curso de Formação os candidatos aprovados e 

classificados até o limite das vagas nele estabelecidas. - A aprovação do 

candidato dentro do cadastro de reserva, ainda que fora do número de 

vagas inicialmente previstas no edital do concurso público, confere-lhe o 

direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo se, durante o prazo 

de  validade  do  concurso,  demonstrado  o  interesse  da  Administração 

Pública,  surgirem novas  vagas,  seja  em virtude  da  criação  de  (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  01120982820128152001,  -  Não 

possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 24-07-2015) 

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  AGENTE  DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA.  CANDIDATOS  APROVADOS  FORA 

DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.  POSTERIOR 

CONVOCAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  PARA  A 

PARTICIPAÇÃO  EM  CURSO  DE  FORMAÇÃO.  CONCLUSÃO  DO 

CURSO COM ÊXITO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. 

MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO  À 

APELAÇÃO E À REMESSA.  A prática de ato, pela Administração, que 
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evidencie a necessidade de preenchimento de vagas previstas em edital 

de  concurso  público,  não  ocupadas  por  aprovados  dentro  do  número 

estabelecido,  gera  direito  subjetivo  à  nomeação  dos  candidatos 

classificados inicialmente além daquele  número.  Precedente.  STJ.  RMS 

19635.  Rel.Min.Maria  Thereza  de  Assis  Moura.  Sexta  Turma.  DJ 

26.11.2007)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

01139448020128152001, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES 

DE SÁ E BENEVIDES , j. em 24-07-2015) 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  AGENTE 

PENITENCIÁRIO.  NOMEAÇÃO.  CANDIDATO  INICIALMENTE 

APROVADO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO 

CERTAME.  PREVISÃO  EDITALÍCIA  QUE  DETERMINA  A 

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE ACORDO COM 

O  NÚMERO  DE  CLASSIFICADOS  E  APROVADOS  (ITEM  10.1  DO 

EDITAL).  VINCULAÇÃO ESTATAL AOS TERMOS DO NORMATIVO. 

DIREITO  SUBJETIVO  RECONHECIDO.  MANUTENÇÃO  DA 

SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS  TERMOS.  PRECEDENTES DESTA 

CORTE.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE 

PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  DOS  RECURSOS 

OFCIAL E  VOLUNTÁRIO.  Não  obstante  o  autor,  ora  apelado,  tenha, 

inicialmente,  sido  aprovado  no  concurso  público  para  agente 

penitenciário  fora  do número  de vagas,  em virtude  da desistência  de 

outros candidatos em melhor classificação, foi convocado para o curso de 

formação, logrando êxito, razão pela qual, tendo o prazo de validade do 

certame expirado,  faz  jus  à  nomeação,  uma  vez  que  o  próprio  edital 

previa  que  somente  seriam  convocados  para  o  curso  de  formação  os 

candidatos  aprovados  e  classificados  até  o  limite  das  vagas  nele 

estabelecidas,  nos  termos  do  item  10.1  do  edital.  "AGRAVO  DE 

INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO 

PÚBLICO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.  NOMEAÇÃO.  CANDIDATOS 

INICIALMENTE  APROVADOS  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS 

PREVISTO NO EDITAL. PREVISÃO EDITALÍCIA QUE DETERMINA A 
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CONVOCAÇÃO  PARA  O  CUR  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo  Nº 00016877920128150751,  -  Não possui  -,  Relator  DES JOSE 

RICARDO PORTO , j. Em 17-07-2015).

Desta forma, considerando que o candidato foi aprovado e 
classificados no concurso público para o cargo efetivo de Agente de Segurança 
Penitenciária da Secretaria de Estado de Cidadania e Administração Penitenciária, 
figurando  dentro  do  número  de  vagas  previstas  no  edital,  e  que  se  encontra 
expirada a validade do certame, tem direito líquido e certo à nomeação.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      Relatora
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